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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0001693-06.2015.815.0000
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Araçagi
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Marlene Vitorino de Macedo
ADVOGADO: Humberto de Sousa Félix (OAB/PB 5.069)
EMBARGADO: Banco BMG S/A
ADVOGADO: Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE 23.255)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA  DOS
DEFEITOS  DO  ART.  1.022  DO  CPC/2015. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

1. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização –  não pode conduzir, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou contradição.”  (STF - AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996).

2. “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).

3. Em  consonância  com  o  entendimento  perfilhado  pelo
Colendo  STJ,  “deixo  de  fixar  os  honorários  recursais  nos
termos  do  art.  85,  §  11,  do  novo  CPC,  visto  que  seu
cabimento exige que o recurso seja decorrente de decisão
final anterior em que se tenha fixado a verba honorária ou
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em  que  se  tenha  reconhecido  o  efeito  infringente  dos
embargos para modificar o decisum, o que não ocorreu na
espécie.”  (trecho do voto proferido nos EDcl  nos  EDcl  no
AgRg no AREsp 675.636/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  04/08/2016,
DJe 23/08/2016).

4. Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda  Câmara  Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

MARLENE  VITORINO  DE  MACEDO opôs  embargos de
declaração (f.  510/516) contra o  BANCO BMG S/A, por meio dos quais
suscitou vícios no acórdão (f.  493/498)  prolatado por este  Órgão
Colegiado, cuja ementa está assim redigida:

AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  CONEXÃO
ENVOLVENDO AÇÕES INDENIZATÓRIAS POR MEIO DAS QUAIS SE
QUESTIONA  A  FORMALIZAÇÃO  DE  CONTRATOS  BANCÁRIOS
SUPOSTAMENTE  FRAUDULENTOS.  MESMA  CAUSA  DE  PEDIR.
REUNIÃO  DOS  FEITOS  QUE  SE  MOSTRA  PERTINENTE.  RECURSO
DESPROVIDO,  PARA  MANTER-SE  A  DECISÃO  UNIPESSOAL
RECORRIDA.

1. Do STJ: “Objetivam as normas de conexão (CPC, arts. 103 e 105)
evitar  decisões  contraditórias,  de  maneira  que  não  precisa  ser
absoluta a identidade entre os objetos ou as causas de pedir  das
ações tidas por conexas. Basta existir liame que torne necessário o
julgamento  unificado  das  demandas.”  (REsp  780.509/MG,  Relator.
Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,  julgado  em 25/09/2012,
DJe 25/10/2012).

2. Como todas as demandas questionam a formalização de contrato
bancário de forma supostamente fraudulenta, extrai-se a identidade
da causa de pedir, mostrando-se pertinente a reunião dos processos,
a fim de possibilitar a uniformidade das decisões.

3. A  conexão,  uma  vez  reconhecida,  determina  a  reunião  dos
processos, ainda que tramitem em Vara Única. Desse modo, longe de
caracterizar  retardo  na  prestação  jurisdicional,  essa  medida  visa
preservar o direito das partes, com a uniformidade das decisões a
serem lançadas.

4. Recurso desprovido.
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Nos presentes aclaratórios a parte  embargante aduziu que o
acórdão estaria eivado de omissão, por não se ter pronunciado acerca do
art. 46, parágrafo único, do CPC/1973, cuja redação estabelece que “o juiz
poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes,
quando  este  comprometer  a  rápida  solução  do  litígio  ou  dificultar  a
defesa.”

Foram apresentadas contrarrazões, pugnando pela rejeição dos
embargos de declaração (f. 521/524).

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator

O acórdão embargado esgotou toda a matéria, consignando o
seguinte, na parte que interessa:

Extrai-se  dos  autos  que  a  agravante,  simplesmente,  ajuizou  23
ações  individuais  declaratórias  de  nulidade  de  negócio
jurídico c/c repetição de indébito e danos morais, figurando
como réus o Banco BMG e o Banco Votorantim, em razão da
suposta formalização de contratos fraudulentos em seu nome.

O Juízo de primeiro grau determinou a reunião de todos eles, para
julgamento conjunto, decisão contra a qual se insurge a agravante,
sob o argumento de que inexistiria motivo apto a ensejar a conexão.

Segundo a jurisprudência do STJ, para fins de conexão, não precisa
ser absoluta a identidade entre os objetos ou as causas de pedir das
ações  tidas  por  conexas,  bastando  que  exista  liame  que  torne
necessário o julgamento unificado das demandas.

Cito precedentes sobre o tema:

RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO DE  DESPEJO  E  AÇÃO DE  EXERCÍCIO  DE
DIREITO DE PREFERÊNCIA. ARRENDAMENTO AGRÍCOLA (ESTATUTO DA
TERRA).  PREJUDICIALIDADE.  CONEXÃO  NÃO  RECONHECIDA  NAS
INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS  (CPC,  ARTS.  103  E  105).  FATO
SUPERVENIENTE À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL (CPC, ART.
462). ADVENTO DE COISA JULGADA MATERIAL. PERDA DE OBJETO DA
AÇÃO  DE  DESPEJO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  (CPC,  ART.  267,  V).
RECURSO PROVIDO. 1.  Objetivam as  normas  de  conexão (CPC,
arts. 103 e 105) evitar decisões contraditórias, de maneira que
não precisa ser  absoluta a  identidade entre os objetos  ou as
causas de pedir das ações tidas por conexas. Basta existir liame
que torne necessário o julgamento unificado das demandas. […]
4. Recurso especial provido, para extinguir o processo, sem resolução de
mérito, ante o fato superveniente da coisa julgada material, nos termos
do art. 257 do RISTJ e dos arts. 267, V, c/c o 462, ambos do CPC. (REsp
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780.509/MG, Rel. MIN. RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado
em 25/09/2012, DJe 25/10/2012).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL  CIVIL.  CONEXÃO.  APLICAÇÃO  DO  ART.  103  DO  CPC.
DECISÃO  MANTIDA.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.
"Precedente da Colenda 2ª Seção desta Corte (CC nº 17.588/GO,
Relator o Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, DJU de 23.06.1997)
firmou  orientação  no  sentido  de  que  não  se  exige  perfeita
identidade entre os requisitos fixados nos arts.  103 e 105 do
CPC, para que se dê a conexão de ações, sendo essencial que o
julgador, em seu prudente arbítrio, reconheça a pertinência da
medida, a fim de possibilitar a uniformidade das decisões, em
proveito das partes e da eficácia da prestação jurisdicional em
face  do  contexto  fático-jurídico  que  se  apresenta"  (REsp
248.312/RS, Relator o Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ
de 5/3/2001).  2. No caso dos autos, o Tribunal a quo reconheceu a
existência da conexão entre as ações, tendo em vista que o resultado da
ação de prestação de contas poderá produzir efeitos diretos na ação de
cobrança, ficando, pois, configurada a relação de prejudicialidade entre
elas. 3. A alteração do entendimento do Tribunal de origem, no sentido
de que a decisão proferida no âmbito da ação de prestação de contas
pode afetar diretamente o curso da ação de cobrança, encontra óbice no
enunciado  da  Súmula  7/STJ.  4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento. (AgRg no AREsp 565.190/PR, Rel. MIN. RAUL ARAÚJO,
QUARTA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 23/10/2014).

Na  espécie,  como  todas  as  demandas  (23)  questionam  a
formalização de contrato  bancário  de forma supostamente
fraudulenta, extrai-se a identidade da causa de pedir, mostrando-se
pertinente  a  reunião  dos  processos,  a  fim  de  possibilitar  a
uniformidade das decisões.

Além disso, a conexão, uma vez reconhecida, determina a reunião
dos  processos,  ainda  que  tramitem  em Vara  Única.  Deste  modo,
longe de caracterizar retardo na prestação jurisdicional, essa medida
visa a preservar incólume o direito das partes, com a uniformidade
das decisões a serem lançadas,  prestando, assim, homenagem ao
princípio da celeridade processual.

Ante  o  exposto, nego  provimento  ao  agravo  interno.  (f.
496/497).

Observa-se, pois,  da leitura do recurso, que as alegações da
embargante demonstram, de forma clara, que os vertentes embargos
pretendem, na prática, rediscutir os fundamentos que embasaram a
decisão editada nos autos, ensejando sua rejeição por se arredarem
claramente das hipóteses elencadas no art. 1.022 do CPC/2015, máxime
quando tentam modificar o decisum guerreado por meio de efeitos
infringentes.
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O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:

A via recursal dos embargos de declaração – especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização – não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, à renovação de um
julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se
ressente de qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou
contradição.1 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

Ora, a embargante busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero
exame dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos
embargos de declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub
judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de cansativa
apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.2

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 – RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

1 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.
2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.
3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, conforme se
vê adiante:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.  II –
Embargos de declaração rejeitados.4 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida pelo Superior Tribunal de Justiça de que o órgão julgador não é
obrigado a pronunciar-se sobre todas as teses arguidas pelas partes,
quando adotar fundamentação lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o
exercício da ampla defesa pelas partes. Observemos:

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal
de origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária
para o deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada.
O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e
qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os
considerados suficientes para fundamentar sua decisão.5

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não
é obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.6

Esta  Corte firmou compreensão de que o magistrado não está
obrigado a se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas
partes, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
fundamentos.7

"Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

4 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.
5 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.
6 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.
7 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.
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concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão,
mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e
profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)"
(EDclREsp 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).8

Por fim, “os embargos declaratórios, mesmo manejados com o
propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão
embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua
interposição.”9

Se  isso  não  fosse  suficiente,  o  art.  46,  parágrafo  único,  do
CPC/1973, cuja análise o acórdão teria dispensado, não se aplica ao caso,
uma vez que o referido texto legal  trata  de limitação de  litisconsórcio
facultativo,  enquanto  o  caso  versa  sobre  conexão  em razão  da  causa
pedir.

A matéria aqui tratada, repito, é completamente diversa do que
está estampado no referido art. 46, parágrafo único, do CPC/1973.

Na realidade, a embargante quer forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar os aspectos jurídicos do acórdão, sobre o qual não recai
qualquer dos vícios do art. 1.022 do CPC/2015.

Em consonância com o entendimento perfilhado pelo Colendo
STJ, “deixo de fixar os honorários recursais nos termos do art. 85,
§11,  do novo CPC,  visto  que seu cabimento exige que o recurso seja
decorrente  de  decisão  final  anterior  em  que  se  tenha  fixado  a  verba
honorária  ou  em  que  se  tenha  reconhecido  o  efeito  infringente  dos
embargos para modificar o decisum, o que não ocorreu na espécie.”10 

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

8 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ
19/12/2003, p. 314.
9 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
10 Trecho do voto proferido nos EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 675.636/SP, Rel. Ministro João Otávio de
Noronha, Terceira Turma, julgado em 04/08/2016, DJe 23/08/2016.
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Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25
de outubro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                     Relator
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